
 LEI MUNICIPAL Nº 1804/2026.                                               SAGRADA FAMILIA 18 DE JUNHO DE 2026

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, PELA PREVISÃO DE RECEITA E SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, pela previsão de receita e superávit financeiro, no valor de R$ 778.000,00 (setecentos e setenta e oito mil reais).
Art. 2º O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado à seguinte dotação orçamentária:
· Órgão: 08 – SECRETARIA DE OBRAS
· Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS
· Função: 29 – AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA, REAPARELHAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL.
· Subfunção: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO
· Programa: 122 – SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIARIO
· Projeto/Atividade: 2172 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 997661
· Elemento de Despesa 1: 
· Descrição: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – (Fonte 1700) REPASSE UNIÃO.
· Valor: R$ 577.775,00 (quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais)
· Elemento de Despesa 2:
· Descrição: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – (Fonte 1755 – CONTRAPARTIDA MUNICÍPIO, ALIENAÇÃO DE BENS)
· Valor: R$ 200.225,00 (duzentos mil, duzentos e vinte e cinco reais)


Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte:
· I - A previsão de receita por provável excesso de arrecadação de convênio com recursos do Governo Federal através do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), referente ao Convênio nº 997661 (Processo nº 59000008800202669), no montante de R$ 577.775,00;
· II - O superávit financeiro do exercício anterior decorrente de Alienação de Bens do Município, sob o código de fonte 1755, correspondente à contrapartida obrigatória pactuada, no montante de R$ 200.225,00.
Art. 3º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 18 de junho de 2026.


Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração









EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS / JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor global de R$ 778.000,00 (setecentos e setenta e oito mil reais).
Esta medida é estritamente necessária para viabilizar a execução do Convênio nº 997661, firmado entre o Município de Sagrada Família e o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), cujo objeto pactuado consiste na aquisição de uma máquina pesada tipo Motoniveladora para o reequipamento e fortalecimento das ações de infraestrutura da Secretaria de Obras.
Ressaltamos a este colendo plenário que o valor do repasse federal de R$ 577.775,00 (Fonte 1700) ainda não ingressou nas contas bancárias do município. A presente abertura ampara-se no conceito contábil de Previsão de Receita, visto que as normas regulamentares federais exigem que o Município realize previamente todo o procedimento de licitação pública para que o Ministério efetue a liberação e o depósito financeiro do recurso. Portanto, para que possamos licitar, precisamos criar a dotação orçamentária neste momento.
Complementarmente, informamos que a contrapartida financeira do Município no valor de R$ 200.225,00 será plenamente custeada com saldos provenientes de Alienação de Bens (Fonte 1755), cumprindo as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à aplicação de receitas de capital em novos investimentos.
Com a aprovação deste projeto, daremos andamento célere à licitação exigida, permitindo que o município receba a nova Motoniveladora para qualificar substancialmente os serviços de conservação, abertura e melhoria da malha rodoviária interna, garantindo melhor trafegabilidade e apoio ao escoamento da nossa produção local.
Dada a relevância da matéria, solicitamos a análise e aprovação do presente Projeto de Lei.
Sagrada Família, RS, 15 de junho de 2026.



Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

